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 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Refeição
00027035 Desp. c/ aquisição de Auxilio Refeição - RGPS -Fevereiro/2016 - - 2.792,58
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux. Refeição
00027039 Desp. c/ aquisição de Auxilio Refeição - RPPS – Fevereiro/2016 - - 8.331,96
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Refeição
00027044 Desp. c/ aquisição de Aux Transporte - RGPS –Fevereiro/2016  - 990,93
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux. Transporte
00027067 Desp. c/ aquisição de Aux Transporte RPPS – Fevereiro/2016 - - 3.593,13
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Transporte
 TOTAL   24.758,74

NOTAS DE EMPENHO CANCELADAS
C.N.E OBJETO/FORNECEDOR PREÇO/TOTAL

Compras/Serviços
00000000 SEM MOVIMENTO - - 0,00
 TOTAL 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇOES GO-
VERNAMENTAIS

RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS EFETUADOS EM 
MARÇO/2016

ART.116 DA L.O M.S.P. E ART.16 DA LEI NR.8.666/93
U. O. – 40.10 – SMRG – Gabinete do Secretário

N.E OBJETO/FORNECEDOR QUANT/ PREÇO/ PREÇO/
  UNID. UNIT TOTAL
00036784 Planejamento, produção, execução e fiscalização de 
 eventos com fornecimento de infraestrutura. - 
 Contrato nº 001/2015-SMRG - - 3.461.021,93.
 São Paulo Turismo S/A
00042529 Desp. c/ aquisição. de Vale Alimentação - RGPS - março/2016 -  2.627,46
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Refeição.
00042532 Desp. c/ aquisição. de Vale Alimentação - RPPS - março/2016 -  6.130,74
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Refeição
00042535 Desp. c/ aquisição de Auxilio Refeição - RGPS - março/2016 -  2.853,62
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux. Refeição
00042536 Desp. c/ aquisição de Auxilio Refeição - RPPS –março/2016 -  9.646,48
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Refeição
00042545 Desp. c/ aquisição de Aux Transporte - RGPS – março/2016 -  1.309,20
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux. Transporte
00042549 Desp. c/ aquisição de Aux Transporte RPPS – março/2016  - 1.948,01
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Transporte
 TOTAL   3.485.537,44

NOTAS DE EMPENHO CANCELADAS
C.N.E OBJETO/FORNECEDOR PREÇO/TOTAL
Compras/Serviços
00000000 SEM MOVIMENTO - - 0,00
 TOTAL 0,00

 DESENVOLVIMENTO,TRABALHO 
E EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Secretaria do Desenvolvimento, Trabalho e Empreen-

dedorismo.
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-

cional de São Paulo
Ata da 1ª Reunião Ordinária de 2016 do Pleno da VI Gestão 

do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMUSAN-SP. Aos vinte e um (21) dias do mês de janeiro de 
2016, no Mercado Gourmet, espaço interno ao Mercado 
Municipal Paulistano, na Rua da Cantareira, 306, Centro, São 
Paulo – SP, realizou-se a 1ª Reunião Ordinária de 2016 do Pleno 
da VI Gestão do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – COMUSAN-SP. PAUTA: 1.Abertura e expediente; 
2.Comunicações da Presidente; 3.Informes da Secretaria 
Executiva; 4.Comissões Permanentes; 5.Aprovação da exposição 
de motivos (Alimentação Escolar e Agricultura Urbana); 6.
Preparação da Extraordinária de 28 de Janeiro de 2016 (Política e 
Plano de Segurança Alimentar e Nutricional); 7.Informes dos 
conselheiros e encerramento. Estiveram presentes, conforme 
assinatura em lista: Christiane Gasparine Araujo Costa – Instituto 
Polis; Leandro Cuerbas – Coordenadoria de Segurança Alimentar; 
Luis Henrique Marinho - SDTE; Vera Helena Lessa Vilela – SMS; 
Agnes Hanashiro – SME; José Luiz de Lima e José Cano Herédia 
Neto – SMDHC; Solange Cavalcante da Silva e Suely Feldman 
Bassi – SVMA; Natalício T. de Albuquerque – Associação 
Beneficente Cristo Sapobemba; Maria do Socorro – Associação 
Beneficente Esporte Cultura e Lazer Nosso Sonho; Kiyosumi 
Misawa – Associação Integração Campo Cidade; Ivan Souza 
Moraes – Movimento Pela Cidadania e Solidariedade do Estado 
de São Paulo; Nadir Silva Moraes – Rede Local de SANS do 
Butantã; Bruno Angelo Nepomuceno – Instituto Portal da 
Cidadania; Milton Perez – ABPA; Camila Mendes Kneip – Banco 
de Alimentos Associação Civil; Sérgio dos Santos Bocalini – 
APRAG; Maria Helena Flaviano – ACOFRAPI; André Ruoppolo 
Biozoti – Instituto 5 Elementos; Ana Flávia Borges Badue – 
Instituto Kairós Ética e Atuação Responsável; Bettina Gerken 
Brasil – Universidade Paulista UNIP; Dalva Maria de Oliveira – 
Movimento pelo Direito a Moradia; Márcia C. Cristina P. S. 
Thomazinho – Fundação ABRINQ; Tereza Anunciata C. Dos Santos 
– Pastoral da Criança; Adalgisa Oliveira da Silva – Associação 
Nova Eperança São Francisco; Maria do Céu M. de Oliveira – 
Associação Beneficente Mabel; Vânia Luzia Cabreira – Conselho 
Regional de Nutricionistas 3º Região; Elcio Pires – Sindicato dos 
Técnicos de Segurança do Trabalho do Estado de São Paulo; 
Milcira Teixeira Filho – Sindicato dos Nutricionistas do Estado de 
São Paulo; Avani Florentino de Oliveira – Movimento Social 
Indígena. Justificaram ausência: Luciana SESC e Fabiana Sanches 
de Oliveira. Dando início à reunião, Leandro falou sobre a 
necessidade de aprovação da ata e foi consenso que esta seja 
aprovada pelo envio de e-mail de todos os Conselheiros. A 
presidenta do COMUSAN-SP, Christiane falou sobre a necessidade 
de agilidade nos trabalhos que é preciso que a Secretaria da 
Cultura participe das reuniões do COMUSAN e CAISAN. Reforçou 
que a CAISAN agilize o trabalho para que se tenha até o meio do 
ano um Plano aprovado, por conta de ser um ano eleitoral. 
Afirmou que nesse dia de trabalho há duas recomendações a 
serem aprovadas hoje ( DAE e PROAURP). Também é preciso 
pensar o Plano, este não pode ser a junção de tudo o que já 
existe, pois a intersetorialidade fica perdida. Esclareceu que o que 
tem que ser feito é estabelecer identificar os pontos de conexão 
entre as várias áreas ou setores. Citou como exemplo, a questão 
da inserção das Plantas Medicinais nos equipamentos de Saúde, 
que pode ser feita articulação com a SDTE para a questão da 
produção das mesmas, a Secretaria do Verde e Meio Ambiente 
pode ficar com a Assistência Técnica e a Saúde com a 
conscientização, formações sobre os benefícios das mesmas e 
distribuição das plantas. Ressaltou a importância de contar com o 
CONSEA Nacional e o Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS) como suporte e Informou que está 
agilizando contato para participação de representantes dos 
mesmos na próxima Plenária, em Fevereiro. Nadir disse que 
fevereiro ficaria fora do prazo. Solange sugeriu destinar um 
tempo na reunião da Executiva para pensar a conversa com ela, 
que é preciso planejar e otimizar o tempo. Leandro expôs a 
possibilidade do dia 29/01, quando a SDTE receberá 
representantes do MDS para discutir algumas parecerias e 
possibilidade de trabalho conjunto e, confirmada essa vinda, 
pode articular uma reunião para discutir o Plano, na qual 
representantes do COMUSAN-SP participem. Nadir reforçou a 
necessidade de se levantar as metas e ações de cada Comissão. 
Leandro lembra que é necessário direcionar o que as Comissões 
Permanentes produziram em subsídio ao Plano. Bettina expressa 

g) Não ter sido empregado efetivo da São Paulo Turismo 
nos últimos 6 (seis) meses e atender o que dispõe a Lei Muni-
cipal 10.793/89 no parágrafo 2º do artigo 3º, sendo vedada a 
contratação da mesma pessoa, ainda que para funções diferen-
tes, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar do término do contrato 
por prazo determinado.

h) Possuir Carteira de Trabalho e Previdência Social, com 
baixa do último emprego;

i) Não ser servidor da Administração Direta ou Indireta, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como empregados ou servidores de suas subsidiárias e contro-
ladas nos termos do art.37, inciso XVI da Constituição Federal.

8.2. Observada a ordem de classificação, os candidatos, 
serão convocados para exame médico, em número necessário 
ao preenchimento de vagas.

8.3. Será informado ao empregado temporário os dias e 
horários de trabalho.

8.4. Se o candidato for classificado em mais de uma lista, 
deverá ser obedecida a seguinte ordem:

I – nomeação pelas vagas destinadas à ampla concorrên-
cia, ficando o candidato automaticamente excluído das demais 
listas de classificação;

II – nomeação pelas vagas reservadas às pessoas com de-
ficiência, nos termos da Lei nº 13.398, de 31 de julho de 2002, 
ficando o candidato automaticamente excluído das demais 
listas de classificação;

III – nomeação pelas vagas reservadas a candidatos negros, 
negras ou afrodescendentes, ficando o candidato automatica-
mente excluído das demais listas de classificação.

8.5. No lugar do candidato excluído na forma do item 8.4, 
será admitido o candidato subsequente da respectiva lista, 
respeitada a ordem de classificação.

8.6. O candidato deverá gozar de boa saúde, atestada pelo 
exame médico realizado pela São Paulo Turismo S.A. O Candi-
dato inabilitado no exame médico, não será contratado e será 
automaticamente excluído da lista final de classificados.

8.7. Os candidatos classificados no exame médico, em 
número necessário ao preenchimento das vagas, deverão apre-
sentar a documentação exigida neste Edital.

9. DOCUMENTOS
9.1. Por ocasião da contratação, o candidato deverá apre-

sentar a seguinte documentação:
- Carteira de Trabalho – CTPS (inclusive anteriores), já com 

baixa do último emprego e cópia das páginas da foto e dos 
dados pessoais;

- 1 foto 3x4 colorida (recente);
- 2 cópias Cédula de Identidade (RG);
- 2 cópias Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pelo 

site www.receita.fazenda.gov.br;
- 1 cópia Título Eleitoral;
- 1 cópia Último comprovante de votação (1º e 2º turnos) 

ou Declaração de Quitação Eleitoral emitida pelo site www.tre-
sp.gov.br ou pelo Tribunal Regional Eleitoral;

- 1 cópia Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral 
fornecida pela CEF ou Banco do Brasil);

- 1 cópia Certificado de quitação militar (para candidatos 
do sexo masculino);

- 1 cópia Última Declaração de Imposto de Renda (ou uma 
declaração dos bens que possui atualmente em conformidade 
com o Decreto Municipal nº 53.929/13);

- 1 cópia Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão 
de Casamento (se casado);

- 1 cópia Certidão de Nascimento e CPF dos filhos depen-
dentes (até 21 anos, ou 24 anos se universitários);

- 2 cópias Comprovante de residência com CEP (Ex.: contas 
recentes de no máximo 2 meses de água, luz, IPTU do ano 
vigente, telefone, tevê por assinatura ou de gás em nome do 
candidato, cônjuge, pais ou filhos devidamente comprovados);

- 1 cópia Carteira de Vacinação dos filhos até 6 anos de 
idade;

- 1 cópia Comprovante de Frequência Escolar dos filhos de 
7 à 14 anos de idade;

- 1 cópia Comprovante de Aposentadoria (apresentar a 
Carta com a data de Concessão do Benefício);

- 1 cópia Comprovante de escolaridade exigido para o 
emprego (Histórico Escolar, Certificado de Conclusão e Diploma, 
conforme exigido para cada emprego);

- Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pelo site 
www.ssp.sp.gov.br ou requeridos pessoalmente nos Postos do 
Poupatempo e Postos de Identificação do IIRGD (original);

- 1 cópia Currículo.
9.2. A ausência ou a apresentação incompleta/incorreta da 

documentação exigida implicará na não contratação.
10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O não comparecimento às convocações, qualquer que 

seja o motivo alegado, ou ainda a não apresentação de docu-
mentação exigida, excluirá o candidato do processo seletivo.

10.2. A validade desta Seleção Pública Simplificada é de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data da divulgação do 
seu resultado oficial.

10.3. A aprovação do candidato neste processo seletivo pú-
blico não lhe dá direito à contratação, não estando a São Paulo 
Turismo obrigada a fazê-lo.

10.4. A Empresa se reserva o direito de dispensar candi-
datos após convocação ou realização de exames médicos, ou 
entrega de documentos para admissão, em caso de necessidade 
de republicação da relação dos aprovados, determinada por 
resultado favorável a recurso.

10.5. A inexatidão das informações/documentações presta-
das de qualquer tipo, por qualquer motivo alegado a qualquer 
tempo, excluirá o candidato do processo seletivo ou tornará 
nulo o contrato de trabalho se já contratado.

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGO: OPERADOR DE CAIXA
LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia oficial; acentuação; 

redação oficial; emprego das classes de palavras; sintaxe da 
oração e do período; pontuação; concordância nominal e verbal; 
regência nominal e verbal; significado das palavras.

CONHECIMENTOS GERAIS: ATUALIDADES: Noções sobre cená-
rios e tendências do desenvolvimento econômico, social, político e 
ambiental do país e do mundo. MATEMÁTICA: Matemática básica, 
regras de três; percentagem; juros; conjuntos: conceito, tipos e 
operações; problemas métricos, retas e circunferências. LÓGICA.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Questões que simulam 
a rotina do trabalho diário (Técnicas de atendimento, rotinas 
administrativas, recebimento de numerário, reconhecimento de 
cédulas do Real).

 EDITAIS

 RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇOES GO-
VERNAMENTAIS

RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS EFETUADOS EM 
FEVEREIRO/2016

ART.116 DA L.O M.S.P. E ART.16 DA LEI NR.8.666/93
U. O. – 40.10 – SMRG – Gabinete do Secretário

N.E OBJETO/FORNECEDOR QUANT/ PREÇO/ PREÇO/
  UNID. UNIT TOTAL
00027022 Desp. c/ aquisição. de Vale Alimentação - RGPS -Fevereiro/2016 - - 2.627,46
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Refeição.
00027027 Desp. c/ aquisição. de Vale Alimentação - RPPS – Fevereiro/2016 - - 6.422,68

4.2. Ao candidato só será permitida a participação nas Ava-
liações na respectiva data, horário e local a serem divulgados 
de acordo com as informações constantes no subitem 4.1.

4.3. Será de responsabilidade do candidato, buscar as 
informações referentes à data, horário e local de realização 
das provas.

4.4. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de:

a) carteira de identidade ou outro documento oficial que 
contenha foto;

b) caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
4.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em-

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

4.5. As Avaliações terão início no horário e localestipulado 
no Comunicado de Convocação, não sendo permitida a entrada 
de candidatos após o horário indicado, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso. Não haverá segunda chamada 
emnenhuma hipótese em caso de ausência do candidato.

4.6. Não será permitido ao candidato entrar e/ou permane-
cer no local de aplicação das Avaliações portando material de 
consulta nem aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gra-
vador, telefone celular, palmtop etc.). O descumprimento desta 
instrução implicará na eliminação do candidato do processo 
seletivo, constituindo tentativa de fraude.

4.7. A Prova Objetiva de Múltipla Escolhaterá a duração de 
3 (três) horas.

4.7.1 Iniciadas as Avaliações, nenhum candidato poderá 
retirar-se da sala antes de decorridos30 (trinta) minutos do 
início das Avaliações.

4.8. Para a realização das Avaliações, o candidatolerá as 
questões no caderno de questões e marcará suas respostas na 
Folha de Respostas. A Folha de Respostas é o único documento 
válido para correção.

4.8.1. Não serão computadas questões não respondidas, 
nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis.

4.8.2. Ao terminar as Avaliações, o candidato entregará 
ao fiscal as folhas de resposta, cedida para a execução da 
avaliação.

4.9. O gabarito das questões da Prova Objetiva será divul-
gado no endereço eletrônico da São Paulo Turismo www.spturis.
com e Diário Oficial da Cidade, a partir do dia 21/04/2016.

5. CORREÇÃO DA AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS
5.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 

30 (trinta) pontos.
5.2. A nota em cada questão da Prova Objetiva será igual 

a 1 (um) ponto, caso a resposta do candidato esteja em concor-
dância com o gabarito oficial definitivo da prova.

5.3. Serão considerados habilitados os candidatos que atin-
girem o mínimo de 40% de acertos e não zerarem em nenhum 
conteúdo da Prova Objetiva.

5.4. A nota final do candidato será a somatória dos pontos 
obtidos na Prova Objetiva.

5.5. Na hipótese de igualdade de nota final e como critério 
de desempate, terá preferência, sucessivamente, o candidato 
que:

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme estabe-
lece a Lei nº 10.741/03 (Lei do Idoso);

b) tiver maior idade.
5.6. O candidato não habilitado na Avaliação de Conheci-

mentos será eliminado do processo seletivo.
6. RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
6.1. O resultado do processo seletivo estará disponível para 

consulta no endereço eletrônico da São Paulo Turismo www.
spturis.com e Diário Oficial da Cidade.

6.2. A classificação final dos candidatos na seleção pública 
dar-se-á de acordo com a pontuação obtida, conforme disposto 
neste edital.

6.3. A publicação do resultado definitivo da seleção pública 
será feita em 3 (três) listas, contendo:

I - a primeira, a classificação de todos os candidatos apro-
vados, inclusive das pessoas com deficiência, na forma da Lei nº 
13.398, de 2002, e dos candidatos aprovados negros, negras ou 
afrodescendentes;

II - a segunda, apenas a classificação das pessoas com 
deficiência;

III - a terceira, apenas a classificação dos candidatos apro-
vados negros, negras e afrodescendentes, observada a equidade 
de gênero.

7. RECURSOS
7.1. Será admitido recurso quanto a:
a) gabarito da Avaliação de Conhecimentos;
b) resultado da Avaliação de Conhecimentos.
7.2. O prazo para interposição de recurso será de 1 (um) 

dia útil, após a data de divulgação de cada um dos eventos 
previstos no subitem 7.1 deste Edital.

7.3. Todos os recursos devem ser devidamente fundamenta-
dos e protocolados junto a São Paulo Turismo S.A., na Gerência 
de Recursos Humanos, Av. Olavo Fontoura, 1.209 - Portão 35 – 
Prédio Telecom – São Paulo, SP, das 10h00 às 15h00.

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por correspon-
dência (Sedex, AR, telegrama etc.) ou outro meio que não seja o 
estabelecido no item 7.3.

7.5. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será 
aceito.

7.6. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, 
recurso do recurso ou recurso de gabarito final definitivo.

7.7. Os candidatos deverão enviar o recurso conforme 
modelo a seguir:

Modelo de Identificação de Recurso
Processo Seletivo: São Paulo Turismo
Candidato ao cargo de: Operador de Caixa
Número do Edital: 001/2016
Fase: ________________
Fundamentação e argumentação lógica, clara, consistente 

e objetiva do pleito.
Nome do Candidato: _____________________________

_________________
CPF: ________________________
RG: _________________________
7.8. A Banca Examinadora constitui última instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

7.9. Se do exame de recursos resultar anulação ou alte-
ração de item de questão objetiva integrante da Avaliação de 
Conhecimentos, a pontuação correspondente a esse item será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido.

7.10. Todos os recursos serão analisados e as justificativas 
das alterações de gabarito da Avaliação de Conhecimentos 
serão divulgadas em dois dias úteis,no endereço eletrônico da 
São Paulo Turismo www.spturis.com e Diário Oficial da Cidade, 
quando da divulgação do gabarito definitivo.

8. PROCEDIMENTOS DA CONTRATAÇÃO
8.1. São condições para contratação dos aprovados:
a) Conhecer as condições estabelecidas neste Edital e 

certificar-se de que possui os requisitos exigidos do cargo de 
seu interesse;

b) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão portu-
guês, a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
na legislação vigente;

c)Ter idade mínima de 18 anos;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
e) Estar em gozo dos seus direitos políticos;
f) Não possuir antecedentes criminais;

1.4. As contratações serão sob Regime de Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) com as seguintes condições constantes 
neste Edital.

1.5. Benefícios:
- auxílio refeição no valor de R$ 31,00 (vinte e nove reais) 

por dia trabalhado;
- vale transporte referente aos dias trabalhados.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições poderão ser realizadas no dia18 de abril 

de 2016, pessoalmente, podendo ser prorrogadas a critério da 
São Paulo Turismo.

2.1.1. Para realizar a inscrição, o candidato deverá com-
parecer no dia 18/04/2016, no horário das 10h00 às 15h00, 
na Coordenadoria de Arrecadação do Estacionamento da São 
Paulo Turismo – Av. Olavo Fontoura, 1209 – Santana, observado 
o horário oficial de Brasília/DF, por meio do preenchimento de 
formulário específico.

2.1.2. Em caso de prorrogação, será realizada uma nova 
divulgação no endereço eletrônico www.spturis.com e Diário 
Oficial da Cidade.

2.1.3. Os candidatos estarão isentos de taxa de inscrição.
2.2. É de responsabilidade exclusiva dos candidatos os dados 

cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da lei. Não 
haverá, por parte da São Paulo Turismo, conferência/validação das 
informações fornecidas pelos candidatos no ato da inscrição, sendo 
de inteira responsabilidade de cada candidato o correto preenchi-
mento, a veracidade e fidedignidade das informações solicitadas.

2.3. Todos os inscritos neste processo deverão apresentar 
a documentação solicitada, nas inscrições, nas provas e nas 
convocações. A inscrição não os desobriga de atender o regula-
mento previsto no edital do processo.

2.4. No dia de realização da prova, o candidato deverá 
levar o documento de identidade original.

2.5. O candidato deverá acompanhar se a inscrição foi 
processada.

2.6. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 
e a tácita concordância das normas e condiçõesestabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhe-
cimento.

2.7. Após término do período de inscrição, não serão consi-
deradas alterações e/ou complementação nos dados fornecidos.

2.8. À pessoa portadora de deficiência física, sensorial ou 
mental é assegurado o direito de se inscrever neste processo 
seletivo,desde que as atribuições do cargo pretendido sejam 
compatíveis com a deficiência de que é portador, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 13.398/02, e a eles serão reserva-
das 1 (uma) das vagas existentes e das que surgirem dentro da 
validade deste processo.

2.8.1 O candidato portador de deficiência, no ato da ins-
crição, deverá apresentar declaração descritiva da deficiência 
de que é portador, acompanhada de atestado médico especifi-
cando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doenças - CID, bem como a sua provável causa.

2.8.2. Os candidatos portadores de deficiência poderão, 
nos termos do presente Edital, concorrer ao cargo divulgado em 
igualdade com os demais candidatos.

2.8.3. Os candidatos que se declararem portadores de defi-
ciência, classificados e aprovados no processo seletivo, deverão 
submeter-se à perícia médica promovida pela São Paulo Turis-
mo, que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou 
não, bem como sobre a compatibilidade entre as atribuições do 
cargo e a deficiência apresentada, quando da sua convocação 
para contratação.

2.8.4. O candidato portador de deficiência reprovado na 
perícia médica em virtude de incompatibilidade da deficiên-
cia com as atribuições do cargo será eliminado do processo 
seletivo.

2.9. O candidato que necessitar de atendimento especial 
para a realização das Avaliações deverá indicar, na solicitação 
de inscrição, os recursos especiais necessários e ainda, entre-
gar no ato da inscrição, cópia simples do CPF e laudo médico 
(original ou cópia autenticada) que justifique o atendimento 
especial solicitado.

2.9.1. Após esse período, a solicitação será indeferida.
2.9.2. A solicitação de condições especiais será atendida 

segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
2.9.3. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendi-

mento especial deferido será divulgada na Internet, no ende-
reço eletrônico www.spturis.com, na ocasião da divulgação do 
Comunicado de locais e horários de realização da Avaliação de 
Conhecimentos.

2.10. De acordo com a Lei Municipal n° 15.939, de 23 de 
dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 54.949, 
de 21 de março de 2014, será considerado negro, negra ou 
afrodescendente, o candidato que assim se autodeclare no 
momento da inscrição para a seleção pública pelas cotas 
raciais, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, e a eles serão reser-
vadas 3(três) das vagas existentes e das que surgirem dentro da 
validade deste processo.

2.10.1. A opção pela participação na seleção pública por 
meio da reserva de vagas garantida pela Lei nº 15.939, de 
2013, é facultativa.

2.10.2. Na hipótese de constatação de declaração falsa, 
o candidato será eliminado da seleção pública e, se houver 
sido admitido, ficará sujeito à nulidade de sua admissão, após 
procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.

2.10.3. Os candidatos negros, negras ou afrodescendentes 
que optarem pela reserva de vagas de que trata este item, 
concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classifi-
cação na seleção pública.

2.10.4. O candidato negro, negra ou afrodescendente 
aprovado dentro do número de vagas reservadas que desistir da 
admissão ou, ainda, que for considerado inapto terá sua vaga 
preenchida pelo candidato posteriormente classificado.

2.10.5. Não havendo candidatos negros, negras ou afro-
descendentes aprovados em número suficiente para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para 
a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.

2.10.6. Os candidatos negros, negras ou afrodescendentes 
com deficiência poderão se inscrever concomitantemente para 
as vagas reservadas e para as vagas reservadas nos termos da 
Lei nº 13.398, de 31 de julho de 2002.

3. AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS
3.1. A Avaliação de Conhecimentos constará de 30 (trinta) 

questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas e 
apenas uma única resposta correta;

3.1.1. Os assuntos versarão sobre os itens contidos no 
Anexo I deste Edital - Conteúdo Programático.

3.2. Para o cargo de Operador de Caixa, a Avaliação de 
Conhecimentos constará dos seguintes conteúdos e respectivo 
número de questões:

a) 8 (oito) questões de Língua Portuguesa;
b) 10 (dez) questões de Conhecimentos Gerais (Atualida-

des, Matemática, Lógica);
c) 12 (doze) questões de Conhecimentos Específicos.
4. REALIZAÇÃO DAS AVALIAÇÕES
4.1. A realização da Avaliação de Conhecimentos está pre-

vista para o dia 20/04/2016. As informações sobre data, horário 
e local estarão disponíveis no endereço eletrônico www.spturis.
come Diário Oficial da Cidade a partir do dia 19/04/2016, atra-
vés do Comunicado de Convocação.
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 GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE BENS E SERVIÇOS

 DEPTO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS

PROCESSO ATA OBJETO PREÇO ATUAL EMPRESA

2014-0.063.922-7 004/2014

Prestaçao de serviços de telefonia móvel pessoal (voz e 
dados), com a disponibilização de terminais móveis em 
regime de comodato (celular, smartphone, modem e sim 
cards) à Prefeitura do Município de São Paulo.

VIDE TABELA DE 
PREÇOS DA ATA DE 
REGISTRO DE 
PREÇOS 
004/SEMPLA/COBES/20
14.

TELEFONICA BRASIL S/A

2014-0.036.476-7 005/2014 Fornecimento de Papel Sulfite com certificado ambiental - 
branco - A4 - 75 g/m2 - 210 X 297 mm.

R$ 11,14 (resma) 
retroagir o preço a data 
de 28.07.2015 (Termo 
Aditivo 004/2015)

AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E 
INFORMÁTICA LTDA.

Botijão de 13 kg R$ 45,00 (o botijão)
Cilindro de 45 kg R$ 167,38 (o cilindro)
Cilindro de 90 kg R$ 330,00 (o cilindro)

Caixa d’água/Reservatório Capacidade de até 500 litros  R$137,98(valor unitário) 

Caixa d’água/Reservatório Capacidade Capacidade de 501 a 
1000 litros  R$137,98(valor unitário) 

Caixa d’água/Reservatório Capacidade de 1001 a 5.000 litros  R$137,98(valor unitário) 

Caixa d’água/Reservatório Capacidade de 5.001 a 10.000 
litros  R$137,98(valor unitário) 

Caixa d’água/Reservatório Capacidade Capacidade de 10.001 
a 20.000 litros  R$137,98(valor unitário) 

Caixa d’água/Reservatório Capacidade Capacidade acima de 
20.000 litros  R$137,98(valor unitário) 

DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA – PAINEL / PAINEL - FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO.

 R$ 59,99 ( valor 
unitário) 

DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA – PAINEL CEGO – FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO.

 R$ 66,00 ( valor 
unitário) 

DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA – PORTA / BANDEIRA – FORNECIMENTO 
E COLOCAÇÃO.

 R$ 62,00 (valor unitário) 

DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA – PAINEL / VIDRO – FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO.

 R$ 78,00 (valor unitário) 

DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA – PORTA / VIDRO – FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO.

 R$ 78,64 (valor unitário) 

DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA – PAINEL / VIDRO / PAINEL – 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO.

 R$ 78,50 (valor unitário) 

DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA – PAINEL / VIDRO / VIDRO – 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO.

 R$ 63,00 (valor unitário) 

DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA – PORTA / BONECA / PAINEL – 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO.

 R$ 66,00 (valor unitário) 

DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA PORTA / BONECA / VIDRO - 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO.

 R$ 76,86 (valor unitário) 

2013-0.151.118 0.151 011/2014 DETERGENTE EM PÓ BIODEGRADÁVEL  R$ 22,50 (valor unitário) 

LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA. 
PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS 

LTDA. PAPA LIX PLÁSTICOS E 
DESCARTÁVEIS LTDA.

2014-0.205.515-0 012/2014

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI AÉREO, POR 
AERONAVE COM ASA ROTATIVA (HELICÓPTERO), PARA 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, VOLTADO 
EXCLUSIVAMENTE PARA ATIVIDADES DE 
ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS.

 R$ 3.800,00 (valor da 
hora de vôo). HELIMARTE TAXI AÉREO LTDA.

2014-0.289.486-0 002/2015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO 
SISTEMATIZADO DE VIAGENS CORPORATIVAS À PMSP

 TAXA DE 
AGENCIAMENTO 
(Transaction FEE): R$ 
0,01 

MARFLY VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

2014-0.122.598-1 003/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR INSTITUIÇÃO 
ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE 
ESTÁGIO PARA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO - PMSP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA.

 PREÇO UNITÁRIO 
(PER CAPTA): R$ 11,59 
(Onze reais e cinquenta 
e nove centavos)  

SUPER ESTÁGIOS LTDA-EPP

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS COM 

2011-0.181.033-1 006/2014

FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO

COMPANHIA ULTRAGÁZ S/A

 MÁRCIO GONÇALVES CONSTRUÇÕES-EPP

COMUNICADO 004/2016 - SMG/COBES/DGSS

Relação de Materiais, Serviços e Preços Registrados, em conformidade com o artigo 6° do Decreto Municipal 56.144/2015.
"OS PREÇOS REGISTRADOS A SEGUIR APRESENTAM A ECONOMICIDADE EXIGIDA PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES, 

NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ARTIGO 6°, DO DECRETO MUNICIPAL 56.144/2015"

"OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DEVERÃO ENCAMINHAR AO ÓRGÃO GERENCIADOR AS INFORMAÇÕES SOBRE AS CONTRATAÇÕES 
EFETIVAMENTE REALIZADAS.

(ARTIGO 7°, VI DO DECRETO MUNICIPAL 56.144/2015)"

2014-0.013.165-7 009/2014

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO  DE RESERVATÓRIO 

EXCEL DEDETIZADORA LTDA

2014-0.013.166-5 010/2014

ATA DE R.P. nº 004/SEMPLA-COBES/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 

PESSOAL (VOZ E DADOS), COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE TERMINAIS MÓVEIS EM 
REGIME DE COMODATO (CELULAR, SMARTPHONE, MODEM E SIM CARDS) À
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO.

DETENTORA:  TELEFONICA BRASIL S/A 
PREÇOS ATUAIS: 

TIPO DE 
ASSINATURA/SERVIÇO REDE UNIDADE 

QUANTIDADE 
MENSAL 

ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO

(R$) 

VALOR 
MENSAL      

(R$) 
Assinatura de Voz com Internet (TIPO I) 

Com acesso Internet 5GB 
com aparelho em comodato 
TIPO I-A (Item I-A) 

Mesma 
Operadora Unidade 371 R$ 15,40 R$ 5.713,00 

Com acesso Internet 2GB 
com aparelho em comodato 
TIPO I-B (Item I-B) 

Mesma 
Operadora Unidade 2.188 R$  15,40 R$ 33.695,20

Com acesso Internet 500 
MB com aparelho em 
comodato TIPO I-C (Item I-
C) 

Mesma 
Operadora Unidade 1.365 R$ 15,40 R$ 21.021,00

SIM cards GSM com 
acesso Internet 2 GB sem 
aparelho (Item I-E) 

Mesma 
Operadora Unidade 6.342 R$ 15,40 R$ 97.666,80

Assinatura de Voz sem Internet (TIPO I) 
Sem acesso Internet com 
aparelho em comodato 
TIPO I-D (Item I-D) 

Mesma 
Operadora Unidade 4.670 R$ 5,00 R$ 23.350,00

SIM cards GSM sem 
acesso Internet sem 
aparelho (Item I-F) 

Mesma 
Operadora Unidade 958 R$ 5,00 R$ 4.790,00 

Assinatura – Sistema Gestor

Sistema Gestor Mesma 
Operadora Unidade 15.894 R$ 2,99 R$ 47.523,06 

Serviços de Voz (TIPO I) 

SMP INTRAGRUPO  
VC1

INTRAGRUPO Assinatura 15.894 R$ 0,00 R$ 0,00 

VC1 - Ligação Local ( 
móvel x móvel) 

Mesma 
Operadora Minuto 585.984 R$ 0,00 R$ 0,00 

VC1 - Ligação Local ( 
móvel x móvel) 

Outra
operadora Minuto 585.984 R$ 0,06 R$ 35.159,04

VC1 - Ligação Local ( 
móvel x fixo) 

STFC Minuto 502.272 R$ 0,06 R$ 30.136,32

VC2 - Longa Distância 
Nacional no Estado (móvel 
x móvel) 

Mesma 
Operadora Minuto 8.371 R$ 0,30 R$ 2.511,30 

VC2 - Longa Distância 
Nacional no Estado (móvel 
x móvel) 

Outra
operadora Minuto 8.371 R$ 0,40 R$ 3.348,40 

e encerramento. Estiveram presentes, conforme assinatura em 
lista: Marcelo Mazeta Lucas e Luís Henrique Marinho Meira – 
SDTE; Rita Helena Bueno Pinheiro e Vera Helena Lessa Vilela– 
SMS; Agnes Hanashiro – SME; José Cano Herédia Neto – 
SMDHC; Suely Feldman Bassi – SVMA; Marly Menzs Escola 
Técnica MAKIGUTI; Kiyosumi Misawa – Associação Integração 
Campo Cidade; Camila Mendes Kneip – Banco de alimentos 
associação civil; Maria Helena Flaviano – Associação Comuni-
tária Francisco Pinheiro ACROFAPI ; Christiane Gasparini Arau-
jo Costa – Instituto Polis; Betina Gerken Brasil – Universidade 
Paulista – UNIP; Angela Raymond – Coordenaçãao Regional 
das Obras de Promoção Humana; Fabiana Sanches de Oliveira 
e Gabriel Zei – Slow Food; Tereza Anunciata C. Dos Santos – 
Pastoral da Criança; André Luzzi – Ação da Cidadania; Vânia 
Luzia Cabreira – CRN – 3 – Conselho Regional de Nutricionis-
tas 3º Região (SP e MS); Milcira Teixeira Filho – Sindicato dos 
Nutricionistas do Estado de São Paulo; Mirtes Gomes de Ho-
landa – Empreendimento de Economia Solidária mãos na 
Massa; Carmen Silvia Carmona de Azevedo – ouvinte. Dando 
início à reunião do COMUSAN-SP, Leandro falou da necessida-
de de um representante do COMUSAN-SP no Fórum de Imi-
grações. Como o Sr. Neto acompanha pela SMDHC essa dis-
cussão, o mesmo ficou incumbido de levar a pauta da SAN no 
fórum e trazer as notícias e deliberações. A Sra. Maria Helena 
Flaviano relatou sua experiência ao fazer contato na escola de 
seu bairro com o intuito de construção de uma horta. Agnes 
informou que o DAE pode estabelecer um diálogo e auxiliar 
no andamento do projeto. A Sra. Fabiana falou que na quares-
ma o Slow Food lançou a Campanha Slow Fish em prol do 
pescado e elaborou o manual consumo responsável. O Sr. An-
dré L. deu um panorama do que está acontecendo com a 
construção do Plano. Relatou as reuniões que foram feitas 
com representantes do Governo Federal e a formação da Co-
missão entre CAISAN e COMUSAN. Falou que percebeu que o 
Plano Municipal não está muito diferente do que está sendo 
pensado nacionalmente, mas como um primeiro momento 
está sendo pensado em algo híbrido, envolvendo multisetores 
e transversalizando para a união das secretarias em projetos. 
Informou também que há alguns gargalos, tais como: a ques-
tão do financiamento; descentralização e territorialização da 
política; indicadores e falta de dados; o papel das subprefeitu-
ras nesse processo; e como dinamizar o que já está previsto 
nos planos setoriais. Como encaminhamento ficou sugerido 
que a UNESP, pelo projeto com MDS, pense uma matriz, cru-
zando os documentos da Conferência Municipal de SAN e 
pacto para Alimentação Saudável e estudos de como é, para o 
que é uma Política de SAN na cidade de SP, sobre a questão 
metropolitana, a convergência de conselhos e a questão hídri-
ca. Também ficou a sugestão de uma Oficina em São Paulo 
sobre a construção do Plano, com foco em grandes cidades e 
regiões metropolitanas.A Sra. Márcia M. questionou sobre 
como os conselheiros podem participar de forma mais incisiva 
na delimitação das ações e, assim, serem mais atuantes. O Sr. 
Netto informou que a construção do Plano é uma segurança 
institucional e que tem pautado a cidade. Falou da experiência 
da produção do Plano para a Política de Moradores de rua, no 
qual há um processo de construção e posterior Consulta Públi-
ca. A Sra. Vera reforçou que a cidade se encontra num mo-
mento muito importante, que nunca houve essa construção de 
ações para o município e que é fundamental para que as vá-
rias se debrucem sobre essa questão e tragam para o pleno. A 
Sra. Chris destacou dois pontos: 1. que há tantos anos foram 
tolhidos de participar e que agora há um grande trabalho. Re-
forçou que o Plano é uma construção que toma tempo, que é 
preciso recuperar o tempo perdido, que esse documento é 
uma defesa do COMUSAN, que é o que querem para a cidade, 
independente de quem esteja na gestão; 2. a complexidade da 
cidade e a falta do diálogo da sociedade civil com a gestão 
pública, que é necessário discutir a participação da sociedade 
civil na politica publica de SAN, pois uma ajuda dada a uma 
ação pode fortalecer muito a mesma dentro da expertise de 
muitas entidades. André L. destacou que pela 1ª vez uma Polí-
tica e um Plano, é uma Política de Estado na cidade, e que os 
Conselheiros são agentes públicos que tem compromisso com 
o Plano e fazer política com ele. Outro ponto importante é o 
Monitoramento e Avaliação. O Sr. Vinicius questionou se há 
um cronograma. O Sr. André L. informou que é competência da 
CAISAN e que esse cronograma precisa ser feito e colocado no 
site. A Sra. Chris sugeriu que as entidades que tem jornal di-
vulgassem pequenas matérias; que seja feita uma Carta para 
negociar com os candidatos à eleição municipal nesse ano 
com o compromisso de dar continuidade às ações e ter garan-
tia de que não haverá um retrocesso. A Sra. Rita H disse que 
irá fazer pressão na Secretaria Municipal da Saúde para sua 
substituição na área de Nutrição no Departamento de Atenção 
Básica, após sua aposentadoria. A Sra. Vera H reforçou que o 
papel do COMUSAN é o de levar os assuntos de SAN à discus-
são, propor ações e fiscalizar sua realização. E, nesse sentido, 
podem, enquanto conselheiros, ir aos Conselhos Participativos 
para levar a discussão nas Subprefeituras. Diante da discussão 
sobre as hortas e do Banco de Alimentos, saiu a necessidade 
de diligência em algumas hortas e no Banco. Assim, forma-
ram-se dois grupos: 1. Diligência Hortas: André B., Bettina, 
André L., Fabiana Sanches, Carmen, Gabriel, Teresa, Rita, Már-
cia e Kyosumi. O Sr. André B. falou de uma horta específica, na 
qual tem sido cobrada multa por não ter autorização para 
funcionar. O Sr. André L. que após as visitas faremos recomen-
dações de acordo com as demandas e que o grupo precisa es-
tabelecer critérios e parâmetros para as visitas. A Sra. Carmen 
sugeriu que o roteiro seja construído on-line. O Sr. Luís Meira 
informou que, da parte do DAA, as hortas são de caráter de 
geração de renda, que essas informações estão totalmente 
disponíveis, que as ONG’s têm trajetória e estão sendo acom-
panhadas pela Prefeitura, que essas ações estão no escopo do 
PROAURP e citou como exemplo o Programa Operação Traba-
lho que transfere renda para pessoas em vulnerabilidade so-
cial que trabalham nas hortas Estufas (Programa Hortas e Vi-
veiros da Comunidade). André L. disse que é importante visitar 
aquelas que estão em situação crítica e que é necessário fazer 
recomendações ao PROAURP no intuito de apontar necessida-
des de mais Casas da Agricultura na cidade, maior contingen-
te de técnicos e melhoria na atuação das hortas. O Sr. Kyio 
que, no dia 15 de Dezembro, foi feito um Seminário em São 
Matheus e que foi produzido um texto sobre as hortas escola-
res, que foi lido para os conselheiros. O Sr. Luís H também in-
formou que o PROAURP nunca teve orçamento, somente as 
Escolas Estufas estão previstas e que essas passaram por vá-
rias secretarias e agora está na SDTE na tentativa de coloca-
las em andamento. O Sr. André L. informou que houve, no 
passado, uma discussão na Câmara sobre orçamento da Agri-
cultura Urbana. A Sra. Vera H. reforçou que o papel das dili-
gências é identificar o que está acontecendo, se apropriar dis-
so e recomendar coisa. O Sr. Gabriel e o Sr. André B. se 
propuseram a estruturar o roteiro das visitas às hortas. O Sr. 
Kyio falou da importância de dar ênfase na questão da estufa 
para uso dos equipamentos que estão ociosos para a produ-
ção por parte da sociedade civil e poder público. Com relação 
à diligência no Banco de Alimentos foi discutido o mesmo 
modelo das hortas e grupo foi formado por: Maria Helena 
Flaviano, Ana Flávia, Milcira, Vânia, Camila Kneip e Angela. Fi-
caram de reestruturar o roteiro: Vânia, Vinícius, Bettina e Mil-
cira. Por fim, foi feita a leitura da nota/ofício sobre a regula-
mentação da lei de orgânico na Alimentação Escolar e os 
presentes votaram sim e aprovaram-na. O Sr. André L. agrade-
ceu a participação do COMUSAN no processo de construção 
do Plano de Inserção de Orgânicos na A.E o que qualificou o 
processo de construção. Eu, Leandro Costa Cuerbas, Secretá-
rio-Executivo do COMUSAN, redigi e lavro a presente ata.

dúvida sobre a quem cabe a produção do Plano. Christiane 
explicou que o COMUSAN fará sugestões de metodologia e dará 
subsídios à produção do mesmo. Citou que deu a ideia de 
construção dessa matriz através da escolha e notificação das 
propostas por cada Secretaria. Reforçou ainda que o COMUSAN 
precisa pressionar para que o trabalho seja feito de forma rápida. 
Nadir esclareceu que o dia 28 será um dia de trabalho para se 
discutir a concepção de Plano, qual a matriz integradora, etc. 
André B. afirmou que é necessário esclarecer o cronograma para 
se entender o processo e que há necessidade de muita clareza. 
Leandro explicou que no dia 28 de janeiro será feita uma reunião 
Extraordinária do COMUSAN-SP para discussão do Plano e de 
onde sairão algumas propostas de trabalho e metodologia. No 
dia 29/01 esse material seria discutido com os representantes do 
MDS, que avaliariam nossas propostas e indicariam se estamos 
no caminho correto. André B acrescentou que no dia 28/01 serão 
fechadas as diretrizes. Chris reforçou que temos que seguir as 
diretrizes Nacionais, que são frutos de diversas discussões. Após 
esclarecimentos e fechamento desses pontos, Solange iniciou a 
leitura da Recomendação PROAURP. Vera sugeriu que seja 
colocado o termo ‘’implementação’’ no lugar de “promoção” e 
que diante do exposto, tem dúvida se há um Plano de 
Abastecimento e sobre o Plano Municipal de SAN. Dona Socorro 
disse que as discussões tem que ser colocadas em prática e que 
as coisas têm que sair do papel, por exemplo, horta comunitária 
no posto Vila Ramos foi desativada e é preciso ser colocada em 
prática novamente. Vera disse que é necessário articular com a 
Saúde para fomentar a implantação de hortas nas unidades e 
questionou sobre quem seriam os responsáveis pela assistência 
técnica para nessas hortas. Luiz Henrique disse que muito mais 
do que fazer recomendações é necessário que as Secretarias 
incorporem a SAN em seu trabalho, em que ter um órgão dentro 
que se responsabilize pela SAN, por exemplo, o caso da Saúde, 
que ela tenha um setor específico que internalize a SAN na 
Secretaria. As hortas tem que ser internalizadas em cada 
Secretaria, Saúde, Educação, etc. Informou que há alguns pontos 
da Recomendação que precisam ser esclarecidos, por exemplo, a 
questão dos terrenos particulares, o viés é o da política pública e 
não de ações voltadas ao privado. Christiane disse que não é 
interessante a ideia de criar um setor, pois a SAN é um intersetor. 
É uma lógica diferente e é necessário descobrir os setores dentro 
das Secretarias que dialogam mais diretamente com a SAN. Citou 
como exemplo o caso da Saúde, na qual acha que seja a 
Promoção da Saúde esse setor e assim evita-se a sobreposição 
das coisas e sim sua articulação. Vera observou que não existe 
um setor de Promoção da Saúde na SMS. Ela é uma Política 
Nacional que está na base de vários outros setores como a 
Atenção Básica, da Vigilância em Saúde. Christiane considerou a 
possibilidade de que sejam feitas atividades com os setores das 
Secretarias, como estratégia para construção do Plano. André B. 
questionou para que órgãos será encaminhada essa 
Recomendação e reforçou que deva ser para as Secretarias e ao 
Gabinete do Prefeito. Christiane reforçou que as articulações que 
devem ser feitas com as demais secretarias devem estar 
sinalizadas no documento. André B disse que está se pensando 
em algo mais amplo, um Plano de como a Agricultura Urbana e 
Periurbana vai funcionar no município de forma bem prática e 
objetiva e que com relação às Secretarias a CAISAN já tem esse 
papel articulador. Informou que futuramente pode-se refletir se 
no PROAURP podem ser inseridas novas Secretarias e que o 
Conselho pode amadurecer essa ideia e recomendar alteração do 
decreto e da lei. Ana Flávia reforçou que a Carta é uma cobrança 
do Conselho de uma valorização efetiva nesse tema para a 
tomada de decisões nesse sentido. Se a cidade entende que é 
prioridade produzir alimento na cidade, temos que plantar isso 
junto ao governo. Citou que há uma área produtiva há áreas 
tradicionais de produção de alimentos no município, que funciona 
há 30 anos, e que não tem possibilidade de realização a 
comercialização. Sugeriu também que a DAP (Documento de 
Aptidão ao PRONAF) possa ser, de alguma forma, emitida em 
nível municipal, acrescentar a questão da produção das PANC’s e 
restabelecer a continuidade do FEMA. Nadir disse que a 
reconstrução das Estufas não me parece algo muito bom, pois 
esse nem sempre foi um dos melhores programas e que é preciso 
focar em outras ações ou que esse projeto seja revisto. Citou 
como exemplo as áreas de linhões da rede elétrica para uso do 
poder público, podendo ser utilizados para a produção de hortas. 
Kiyo disse se preocupar com a questão da comercialização dos 
produtos e que é preciso envolver a SMDHC, pois é ela que 
trabalha com a questão da Economia Solidária e pode também 
auxiliar na viabilização de comercialização, formação de 
cooperativas. Christiane questionou se não poderia ser pensado 
em um fundo de projetos de Agricultura Urbana, no qual 
poderiam, inclusive, participar empresas pelo viés da 
Responsabilidade Social. Ana Flávia sugere que a ADESAMPA 
também seja acionada para participar, pois pode realizar 
parcerias e fomentar projetos. Luis Henrique: argumentou que a 
política de Agricultura é muito recente, sua reflexão é muito 
recente e há um certo desconhecimento sobre o assunto. 
Informou que para a assistência técnica no meio rural um técnico 
cuida de 85 agricultores e um cargo de Coordenação cuida de 
400 agricultores. Relatou que a maior parte do tempo de seu 
trabalho é fazendo amarrações institucionais e pouco tempo 
sobra para fazer assistência. Além disso é preciso realizar 
articulação social, pois não tem um corpo técnico amplo que 
possa fazer tudo isso. André B. ficou de fazer as alterações 
necessárias no documento, de acordo com os pontos discutidos e 
encaminhará para as devidas providências. Ana Flávia falou sobre 
a Reunião junto ao DAE que discutiu a regulamentação da lei de 
orgânicos e apresentou a Exposição de Motivos para 
contribuições e aprovação do Pleno. Ivan questionou sobre a 
quem se dirigiria este documento e acha que tenha ficado muito 
extenso. Neto questionou sobre a equipe técnica que foi 
responsável pela avaliação e acha que o prazo é muito longo 
para a implantação e que tem que ser levado em consideração o 
tempo da implementação técnica (organização dos agricultores, 
etc.). Luis Henrique disse que é preciso estudar bastante o 
cenário dos orgânicos (produção) para evitar que haja caminhos 
ilícitos nesse sentido, por exemplo, mercado negro de certificação. 
Ana Flávia informou que a compra já realizada de 27% da 
Agricultura Familiar na Alimentação Escolar, ao fazer a transição 
desses produtores para orgânico já garante os 27% da meta 
sendo esse o grande desafio e acrescendo que essa proposta foi 
produzida por 45 entidades, entre elas entidades produtoras e 
que está previsto o ajuste da meta a cada dois anos, não 
acontecendo o problema do não cumprimento. Chris indagou 
sobre a questão das hortaliças, pois o foco ainda está em apenas 
três produtos. Disse que tem que ser feita uma forte aliança com 
os produtores agroecológicos e impulsioná-los. Ana Flávia relatou 
que a Cooperapas está se preparando para a DAP Jurídica para a 
venda de verduras no município e a transição dos agricultores da 
região de proteção ambiental. Chris acha importante envolver o 
CONSEA-Estadual por conta que essa política envolve órgãos 
estaduais, principalmente a CATI. Eu, Leandro Costa Cuerbas, 
Secretário-Executivo do COMUSAN, redigi e lavro a presente ata.

 Ata da 2ª Reunião Ordinária da VI Gestão do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMUSAN-
SP. Aos vinte e cinco (25) dias do mês de fevereiro de 2016, no 
Mercado Gourmet, espaço interno ao Mercado Municipal Pau-
listano, na Rua da Cantareira, 306, Centro, São Paulo – SP, re-
alizou-se a 2ª Reunião Ordinária da VI Gestão do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMUSAN-
SP. PAUTA: 1.Abertura e expediente; 2. Comunicações da Pre-
sidente; 3. Informes da Secretaria Executiva; 4. Devolutiva so-
bre a construção do Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional; 5. Ofício encaminhamento à Secretaria do Verde 
Meio Ambiente sobre PROAURP; 6. Diligências em algumas 
hortas; 7. Diligências no Banco de Alimento; 8. Comissões 
Permanentes – Plano de Trabalho; 9.Informes dos conselheiros 


